
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS “Cidade Poema” 
Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE  DO PREFEITO 
 

LEI Nº 1.573, DE 14 DE MARÇO DE 2019. 
 

"Dispõe sobre o Serviço Voluntário na 
Câmara Municipal de São Fidélis, na 
forma e condições que especifica:" 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU PARA O PREFEITO 

SANCIONAR A SEGUINTE LEI: 
 

Art. 1º. Considera-se serviço voluntário para os fins desta Lei, a atividade 
não remunerada, prestada por pessoa física a Câmara Municipal de São  Fidélis. 

Parágrafo Único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, 
nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

 
Art. 2º. O serviço voluntário será  exercido mediante a celebração de 

Termo de Adesão entre a Câmara Municipal de São Fidélis e o prestador do 
serviço voluntário,  dele devendo constar o objeto e as condições de seu 
exercício. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

São Fidélis-RJ, 14 de março de 2019. 
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